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além da resposta social «Lar Residencial», a impossibi-
lidade de acumulação do MAVI com todas as respostas 
sociais de tipo residencial.

Não obstante, entende o Governo que deve ser assegu-
rado à pessoa com deficiência o direito de optar por um 
projeto de vida autónomo, através da disponibilização de 
assistência pessoal, em detrimento do apoio residencial.

Assim, sem prejuízo da necessidade de reafirmar o prin-
cípio da não acumulação de apoios públicos prestados às 
pessoas com deficiência, importa, face ao que antecede, 
estabelecer um regime de adaptação em que a pessoa com 
deficiência beneficia de um período de transição de seis 
meses que lhe permita passar de um contexto de apoio 
residencial para a utilização de assistência pessoal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, que institui o 
programa Modelo de Apoio à Vida Independente.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro

O artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 129/2017, de 9 de ou-
tubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 38.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) Respostas sociais de tipo residencial;
c) [...];
d) [...].

3 — [...].
4 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 2, 

é permitido à pessoa com deficiência que beneficie 
de uma resposta social de tipo residencial optar pela 
disponibilização de assistência pessoal, beneficiando 
de um prazo de transição de 6 meses durante o qual é 
possível a frequência de ambas as respostas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de ja-
neiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Maria de 
Fátima de Jesus Fonseca — Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Promulgado em 5 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/2019
Nos termos do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades 

Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 
de agosto, na sua redação atual, e de acordo com o estabe-
lecido no artigo 28.º dos estatutos da Entidade Reguladora 
dos Serviços Energéticos (ERSE), aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, na sua redação atual, o 
conselho de administração da ERSE é composto por um 
presidente e por dois vogais, designados por resolução do 
Conselho de Ministros, sob proposta do membro do Go-
verno responsável pela área da energia, que devem possuir 
qualificações adequadas e reconhecida independência e 
competência técnica e profissional nas áreas reguladas.

A designação dos membros do conselho de administra-
ção da ERSE é precedida de audição da comissão compe-
tente da Assembleia da República, a pedido do Governo.

A designação é ainda acompanhada de parecer da Co-
missão de Recrutamento e Seleção da Administração Pú-
blica relativo à adequação do perfil do indivíduo às funções 
a desempenhar, incluindo o cumprimento das regras de 
incompatibilidade e impedimentos aplicáveis.

Tendo em conta que se encontra vago o lugar do vogal 
no conselho de administração da ERSE, torna -se necessário 
proceder à designação de um novo titular.

Foi ouvida, nos termos do disposto no n.º 4 do ar-
tigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades Reguladoras e no 
n.º 3 do artigo 28.º dos Estatutos da ERSE, a Comissão de 
Recrutamento e Seleção da Administração Pública, que se 
pronunciou favoravelmente sobre a designação constante 
da presente resolução.

Em cumprimento dos n.os 3 e 4 do artigo 17.º da Lei-
-Quadro das Entidades Reguladoras e do n.º 4 do ar-
tigo 28.º dos Estatutos da ERSE, a personalidade agora 
designada foi ouvida na Comissão de Economia, Inovação 
e Obras Públicas, no dia 19 de dezembro de 2018, que se 
pronunciou favoravelmente sobre a nomeação constante 
da presente resolução, através de parecer emitido a 22 de 
janeiro de 2019.

Assim:
Nos termos do artigo 17.º da Lei -Quadro das Entidades 

Reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 
de agosto, na sua redação atual, do artigo 28.º dos Estatutos 
da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, na 
sua redação atual e da alínea d) do artigo 199.º da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro do Ambiente e 
da Transição Energética, para o cargo de vogal do conselho 
de administração da Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos, o Professor Pedro Geraldes Martins Verdelho, 
cuja idoneidade, experiência e competência profissional 
para o desempenho do cargo são evidenciadas na respetiva 
nota curricular, que consta do anexo à presente resolução 
e da qual faz parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota Curricular

I — Dados pessoais:
Nome — Pedro Geraldes Martins Verdelho
Data de nascimento — 26 de dezembro de 1963



1234  Diário da República, 1.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2019 

II — Formação académica:
Obteve o grau académico de Licenciatura, Mestrado e 

Doutoramento, todos em Engenharia Eletrotécnica e de 
Computadores no Instituto Superior Técnico, em 1987, 
1990 e 1995, respetivamente. Concluiu o Curso de Defesa 
Nacional de 2007 com a apresentação do Trabalho de 
Investigação Individual subordinado ao tema «A Segu-
rança Energética» reconhecido com Juízo Ampliativo em 
janeiro de 2008.

III — Experiência profissional:
Exerce funções de direção na Entidade Reguladora dos 

Serviços Energéticos (ERSE) desde 1999 na Direção de 
Tarifas e Preços.

Representa a ERSE em diversos Grupos de Trabalho 
nacionais e internacionais, designadamente no quadro do 
CEER (Council of European Energy Regulators), ACER 
(Agency for the Cooperation of Energy Regulators) e ME-
DREG (Mediterranean Energy Regulators). No MEDREG 
exerceu funções de Chair do Gas Working Group de 2014 
a 2018 e presentemente é o Chair do Working Group on 
Environment, Renewables Energy Sources and Energy 
Efficiency.

De 1995 a 1999 foi Professor Auxiliar no Instituto Su-
perior Técnico, Universidade Técnica de Lisboa, tendo 
sido responsável pela lecionação de diversas disciplinas da 
Licenciatura e do Mestrado em Engenharia Eletrotécnica 
e de Computadores.

De 1987 a 1995 desempenhou funções de Assistente no 
Instituto Superior Técnico.

Foi formador em diversos Cursos de Regulação orga-
nizados pelo CEER e MEDREG e a Florence School of 
Regulation com um enfoque nos aspetos tarifários dos 
setores elétrico e do gás natural e na promoção da efi-
ciência no consumo e também em diversos Cursos de 
Formação Profissional e Pós-Graduações. Foi coordenador 
da Comissão de Equivalências do Curso de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores do ramo de Energia e 
Sistemas de 1998 a 1999.

Participou em diversos júris de provas académicas de 
doutoramento e de mestrado. Orientou diversos trabalhos 
académicos de doutoramento e de mestrado.

Foi membro investigador de diversos Centros de Inves-
tigação do Instituto Superior Técnico e da Universidade 
Técnica de Lisboa.

Foi revisor de artigos científicos de diversas sociedades 
e conferências.

Publicou mais de uma centena de artigos científicos 
individuais e em coautoria com mais de 1600 referências. 
É autor de um livro e de três monografias.

Recebeu o «Meritorious Paper Award» em 1996 da 
«IEEE Industrial Electronics Society».
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 32/2019
O XXI Governo Constitucional assumiu um compro-

misso muito claro no sentido de revalorizar o trabalho em 
funções públicas e de fortalecer a Administração Pública, 
promovendo a sua eficiência e sustentabilidade e pro-
porcionando condições de trabalho dignas para os seus 
trabalhadores. Um compromisso que tem uma ligação 
incontornável com o projeto de modernização do Estado, 
com a capacitação das instituições públicas e com a me-

lhoria da qualidade dos serviços públicos. Construir uma 
Administração Pública motivada, qualificada e compe-
tente, com condições de trabalho dignas e com horizontes 
de valorização profissional é uma condição fundamental 
para empreender processos de transformação e inovação 
no setor público.

A eliminação dos cortes salariais dos trabalhadores em 
funções públicas, a reposição das 35 horas de trabalho 
semanal, a devolução à Autoridade para as Condições do 
Trabalho das competências inspetivas na Administração 
Pública, a revisão do regime da formação profissional na 
Administração Pública e o Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários na Administração 
Pública são exemplos concretos do empenho do Governo 
na dignificação do trabalho em funções públicas e parte de 
um percurso de ação multifacetado que tem atravessado 
diferentes áreas de governação.

No seguimento das medidas já iniciadas, e para apro-
fundar a componente de valorização do trabalho e dos 
trabalhadores em funções públicas que se prende com o 
desenvolvimento de ambientes de trabalho qualificantes 
e motivadores, é fundamental adotar medidas concretas 
para capacitar e valorizar os trabalhadores em funções 
públicas, envolvendo a Administração Pública no projeto 
de revitalização da educação e formação de adultos em-
preendido pelo Governo.

A este propósito, refira -se, desde logo, a Iniciativa Na-
cional Competências Digitais e.2030 INCoDe2030, apro-
vada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2018, 
de 8 de março, que visa a aquisição de competências di-
gitais e que engloba num dos seus eixos de intervenção 
a qualificação dos trabalhadores em funções públicas e a 
eventual reorientação de carreiras.

Com efeito, o Governo elegeu a qualificação da popula-
ção portuguesa como primeiro eixo do Programa Nacional 
de Reformas e estabeleceu como prioridade política a 
revitalização da educação e formação de adultos, enquanto 
pilar central do sistema de qualificações, assegurando a 
continuidade das políticas de aprendizagem ao longo da 
vida. O Programa Qualifica desempenha um papel central 
neste domínio, enquanto estratégia para relançar a educa-
ção e formação de adultos e para voltar a fazer dela uma 
prioridade nacional.

Com este propósito, o Governo introduziu mudanças 
significativas no Sistema Nacional de Qualificações que 
vieram promover a flexibilização dos percursos de qua-
lificação, capitalizar percursos individuais de formação e 
de aprendizagem ao longo da vida e favorecer a legibili-
dade e reconhecimento do sistema de ensino e formação 
profissionais por parte dos diversos atores, nomeadamente 
pelos próprios trabalhadores e respetivos empregadores. 
Introduziram -se inovações no sistema, como o Sistema 
Nacional de Créditos do Ensino e Formação Profissio-
nais e o Passaporte Qualifica, instrumento de orientação 
e registo individual de qualificações e competências de 
caráter inovador, na medida em que vem permitir não só 
registar as qualificações obtidas (numa lógica de currículo 
ou de caderneta) mas também identificar as competências 
em falta para completar um determinado percurso de for-
mação adaptado às necessidades individuais. Foi também 
reforçado o enfoque na qualificação de adultos assente na 
complementaridade entre reconhecimento, validação e 
certificação de competências e a obrigatoriedade de fre-
quência de formação certificada, em função dos perfis e 
das necessidades individuais dos formandos.


